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Resolução nºOSS/2005 

Institui o Conselho Editorial do Selo Ministro Aliomar 
Baleeiro e fixa prazo de inscrição para o exercício de 2005. 

o Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunido em Sessão Plenária, à unanimidade, 

RESOLVE: 

Art. 1º - O Conselho Editorial responsável pela seleção dos trabalhos, é composto pelo 
Conselheiro Vice Presidente do Tribunal de Contas, que o presidirá, pelo Conselheiro Decano 
do Tribunal. pelo Superintendente Técnico, e pelos seguintes membros: Auditor Raul César 
Pinheiro Oliveira, Prof" Fátima Regina Oliveira, Diretora do CEICE, e Auditor Jayme Baleeiro 
Neto, Secretário Geral. 

Art. 2º- - A inscrição dos trabalhos deverá ser efetuada no Protocolo Geral deste Tribunal, e 
neste exercício, até dez (10) dias contados da sua abertura, a iniciar-se no día 26 de agosto de 
2005 . 
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CONFERIDA A DECISÃO: 
Sala das Sessiles, em.25.108/2005 
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